
m

.^■.L

ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONVÊNIO /20I3

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ H A
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ -
AESPI, MANTENEDORA DO INSTITUTO DE
ENSINO SUPERIOR DE THRESINA - lEST.

Pnri.r I r tribunal de .IUSTIÇA do estado do PIAUÍ, órgão do
CNPJ(MF) sob o n" 06 9cS1.344/()0()l-05, com sede c Ibro nesb. CepimI. na Praa,
Desembargador Edgard Nogumra, s/n", Ceniro Cívico, Bairro Cabral, CEP 640()Ü-S1()loravamc denominado simplcsmenlc TRIBUNAL DE .IU.STIÇA, por sua Prcsideme^

GONÇALVICS NASCIíMENTO
nii vin '■ do RG n" 97.673 - S,SP/PI, CPF n"
E^smo"Tl;|ÇJool^DO^.Ãuf^ " a.s,sociaçâo dervciNw-A c .-. 1 lAül - ALSJ L manicnedora do INSTITUTO iiPf. '4'4,3r' : CNPJ MF? soT o CM .64,S.4.kv/üü()2-.7,s com sede em Teresina, na Rua Governador Joca Pires J (1(1
ct IFST ncsl""",' d'>™vanle denominado simpEsmen.e'
MOR U.-S br NEWTON ROBERTO GRECÍÓRIO
CPF n" 026 iV/ ü^TT ''""'""'«'("í 'l" RG n" 12.829.77.6 - SSP/SP epresen.e CONVÊnT), 000™™^:! cl/u.sulfe"cLdSs ^Sinlc.s!™''"" "

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

espcciaimcrne:'^'^™ PRIMEIRO - A cooperação de que irala esic ariigo dcslina-.se,
TERESInÍ - An"o ÍSÍ F "1 r'™™ SUPERIOR DELE.STE 2. ININGA. UNIDADE IX "ProfcX'wik " l' r"?"'""' ^'0^^com os arligos 1" e 3", da Lei N" 9.099/95; " Andrade Brandão", de acordo
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os reclamanies aos órcãos iudici-ii'! m n ' i exirajudiciais, cncaminliando
do conflito. ® ca.so de insüces.so na composição

Cível de Sna^SíNA LEsTe Tl^Mr
Wilson de Andrade Brandão" tcrã^fl ; ^^IDADE IX "Professor
Implantação do Projeto "Movimento pela Concmacàí^- °do'"c
Ju.stiça, que integra o presente instrumento. Conselho Nacional de

PARÁGRAFO TERCEIRO — Oc
disposições deste CONVÊNIO deverão^sTf Projelos não abrangidos pelas
específicos e aprovados previamente nelos mrt.V Termos Aditivos
respectivos pianos de trabalho. Participes convenentes, juntamente com os

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
3llVlcl<ldcS dc rtiiP ír'ii«i '1 " I •

responsabilidade lécnico-adminiVrativa drTRim'™!? íf"'" sob aconforme o ca.so, cada um dos ̂ irflc pes LieTndn ^ 'EST.
outro, observado o seguinte: ' ®'^P®"''"do a competência e a autonotnia do

I - ao TRÍBIINAL DE JUSTIÇA compete:

ZONA LESTE 2, INING/C UNIDADETvTrofc^^^^^^ í de Teresintt,
dependenctas do lEST, garantindo-lhe total in^nenT- '^^''ndSo" nas.Htvtdades e a fiel observância das determinações legtóíp",fcLeL-

Criminal de Terètint ZONrLESTE'2lNINrA nlSm Cível e
Andrade Brandão", a que se Sem e, e çt^^^ d
respectivos; Convento, bem como os serventuários

lí - ao ÍEST compete;

Juizado Especial CtVel c Crimim^rTcr^^^^^^ LESTE^^Tm
compr::S;:rpal:o^^^^^^^^ -Conelliadu. do membm do ̂ ínisl^ít^^^K:^- do Jm.^t.igo e do
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deTeresii, Criminal
Brandão", inclusive banheiros "c Andrade
iluminadas e arejadas adequadamente^'' e ante-salas sempre limpas,

".ensnioS eqSml,^:!;^:^^^^^^^ "o J„i.„do, os móveis o
manutenção de forma adequada e constante; a atualização c

funcionain'Xí;i,°jo~Lfdiscíí^^ «o
obediência às normas legais aplicáveirr^ diLrLTcurrfc^ "^«"n

Jurídica, pela orientação acadêmica cdisSl,t,rdor<?^^^^^
alunos matriculados'^no"l°parlh°do"8° peífodo T conciliadores os
requisitos da Prática Jurídica I (Civil eComerchaV
PARÁGRAFO SEGUNDO _ a -

responsabilidade da Coordenadoria do'SodrPr^'if'^^^ í desob a orientação direta dos professores ao mesmo vinculadas"' ""

CLÁUSULA terceira - DA RESCISÁO

através de lermo cxpresso!\m CONVÊNIO,
suas cláusulas, mediante prévia notificação com qualquer uma de
antecedência, resguardada a regular conchisâo dosnm 1 ^
até a data da notificação, de modo aue nnn i. • • aprovados e em execução
cada um pelos danos a'què der causa ' P''®-'"'^® P'"''' 'urceiros, respondendo

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
O presente convênio terá vigência de 05 (cinco) anos.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

,  f f casos omissos, relacionados a csie í^OV\/i7!vji/"\.piícvd, üS!:;S
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CLÁUSULA. SEXTA - DO FORO

resolvidas, em via adminhtntivT dí m ser preliminarmente
elegem, com renúttL e~a ròut
da Comarca de Teresina para se necessárin"V°' privilegiado que seja, o foro
mesmo decorrentes. ' "«'•essarto, dirtmtr quaisquer diividas ou conflitos do

enunciadas,1.T'p;;Ss,%rÍ tetn '"p' <-• «'""'Ções
presente instrumento em 3 ftrês^ vh<i a tudo presentes, assinam o
delas um origi„ar.nas ™m cÍniin , ™n^iderada cada umade que produea o CONVÊNIO os .se'us r"g.:i:"oTit:s,'l;rv:';:;rZm-m^^

Teresina (Pl),.ff de^í'üiíÚ£_ je 2013.

eulália i^Ri^femò^oNçfcs NA^SCIMENTOPINHEIRO
Dcscmlwrgadoríl-Prcsidcntc do T,I/PI

NEWTOfyROBERTO GREGÓRIO M^AES
Diretor do Instituto de Ensino Superior de Teresina

TESTEMUNHAS:

O^Q-Pí
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ANEXO ÚNICO

discriminação

1. PAPEIS A4
2. TONER PARA IMPRESSORAS
3. CANETAS
4. LÁPIS
5. borrachas
6. EXTRATOR DE GRAMPOS
7. grampeadores
8. PINCÉIS
9. marca TEXTOS
10. COLAS

11.POST-irs

12.PERFÜRADORES DE PAPEL
13. PORTAS CANETE
14. CARIMBOS
15. ESTILETES
16. PORTAS GRAMPO
n. PASTAS PARA ARQUIVO
18. FITAS ADESIVAS
19. barbantes
20. PAPEIS OFÍCIO
21.RÉGUAS
22. CORRETIVOS À BASE D'ÁGCA
23. MOLHA DEDOS
24. envelopes
25. CLIPS

«"«'•"DORES
28. ETIQUEl AS
29. TESOURAS
30. PEN DRIVES
31. LAPISEIRA (APONTADOR
32. COLCHETES
33. PERCEVE.ÍOS


